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Parágrafo único. (Revogado pela Instrução Normativa nº 2/2021/IDARON-GIPOA)
Art. 80.As plantas citadas nos artigos 77 e 78, devem vir através  do sistema SEI em formato PDF.  (Redação dada pela Instrução Normativa nº

2/2021/IDARON-GIPOA)
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.81. O proprietário do estabelecimento é responsável pela qualidade dos alimentos que produz e somente pode expor à venda ou distribuir produtos
que:

1. Não representem risco à saúde pública, não tenham sido fraudados, falsificados ou adulterados;
2. Tenham asseguradas a rastreabilidade nas fases de recepção, fabricação e expedição;
3. Estejam rotulados e apresentem informações conforme a legislação pertinente, de forma correta, clara, precisa, ostensiva e em língua portuguesa.

Art.82. O proprietário do estabelecimento agroindustrial de pequeno porte responde, nos termos legais, por infrações ou danos causados à saúde pública
ou aos interesses do consumidor.

Art.83. O cumprimento das exigências constantes nesta Instrução Normativa não isenta o estabelecimento de atender às demais exigências sanitárias e
taxas previstas na legislação vigente.

Art. 84. Para avaliação de conformidade dos padrões físico-químicos e microbiológicos serão coletadas amostras oficiais de produtos de origem animal
comestíveis, ingredientes, e da água e gelo, a cada 06 (seis) meses, de acordo com o cronograma oficial. (Incluído pela Instrução Normativa nº
2/2021/IDARON-GIPOA)

Parágrafo único. O Serviço de Inspeção Estadual - SIE local poderá realizar inspeções fiscalizatórias de rotina podendo coletar amostras para análises
laboratoriais para verificar as boas práticas de fabricação. (Incluído pela Instrução Normativa nº 2/2021/IDARON-GIPOA)

Art. 85. O responsável pelo estabelecimento poderá optar pela coleta de amostras indicativas ou representativas para as análises laboratoriais dos seus
produtos, através de solicitação oficial junto a IDARON. (Incluído pela Instrução Normativa nº 2/2021/IDARON-GIPOA)

§ 1° As amostras indicativas que demonstrarem em seu resultado indícios de contaminação, com valores entre o m (limite que, separa o lote aceitável do
produto ou lote com qualidade intermediária aceitável) e M (limite que, separa o produto aceitável do inaceitável. Valores acima de M são inaceitáveis), devem
ter seus lotes apreendidos e devem ser coletadas amostras representativas do mesmo lote; (Incluído pela Instrução Normativa nº 2/2021/IDARON-GIPOA)

§ 2° As amostras em que os resultados se apresentarem acima do M, devem ter seus lotes condenados; (Incluído pela Instrução Normativa nº
2/2021/IDARON-GIPOA)

§ 3° A coleta de amostra de produtos para análises físico-químicas será realizada em triplicata, constituída de amostra de prova, contraprova do estado e
contraprova da empresa, considerando o lote; (Incluído pela Instrução Normativa nº 2/2021/IDARON-GIPOA)

§ 4° A coleta de amostra de água de abastecimento para a realização de análise físico-químicas e microbiológicas devendo ser coletada em no mínimo 2
(dois) pontos, constituída apenas da amostra de prova. (Incluído pela Instrução Normativa nº 2/2021/IDARON-GIPOA)

Art. 86. Os demais procedimentos de coleta, de acondicionamento e de remessa de amostras para análises fiscais, bem como sua frequência, serão
estabelecidos em normas complementares. (Incluído pela Instrução Normativa nº 2/2021/IDARON-GIPOA)

ANEXO I
Instrução Normativa N. 002.GABINETE.IDARON/2019/IDARON-GAB de 04 de abril de 2019

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE VISTORIA
Ao Ilmo(a) Sr(a). Gerente de Inspeção de Produtos e Subprodutos de Origem Animal – GIPOA da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do

Estado de Rondônia – IDARON, Eu ________________________________________________________________RG N°_____________CPF
N°___________________, residente no endereço __________________________________no município de________________________ representando o
estabelecimento denominado ____________________, que se localizará no endereço ______________________________________________, no município
de ___________________, vem respeitosamente requerer de V. Sª, vistoria de:

( ) Terreno ( ) Estabelecimento em Construção ( ) Estabelecimento Construído
( ) Abatedouro Frigorífico de _______________________

( ) Unidade de Beneficiamento de Carnes e Produtos Cárneos
( ) Barco-fábrica

( ) Abatedouro Frigorífico de Pescado
( ) Unidade de Beneficiamento de Pescado e Produtos de Pescado

( ) Granja Avícola
( ) Unidade de Beneficiamento de Ovos e Derivados

( ) Granja Leiteira
( ) Posto de refrigeração

( ) Unidade de Beneficiamento de Leite e Derivados
( ) Queijaria

( ) Unidade de Beneficiamento de Produtos de Abelha
( ) Entreposto de produtos de origem animal

( ) Casa Atacadista
Nestes termos, peço deferimento.

_________________________, _____, ________________, ___________.
(Cidade, dia, mês, ano)

_________________________________________
Assinatura do proprietário requerente

Dados de Contato:
Número do Telefone do Proprietário: _______________________
Endereço eletrônico (e-mail):_____________________________
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